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Objeto

Contratação de serviços continuados de emissão de certificados digitais, sob demanda, pelo prazo de 12 
(doze) meses, prorrogável, incluindo validação presencial nas instalações do Contratante e/ou nos postos 
de  atendimento  da  Certificadora,  revalidação  online  de  certificados  já  emitidos  (caso  ocorra)  e 
fornecimento de tokens para emissão dos certificados da linha ICP-Brasil.

A participação neste  pregão eletrônico  ocorrerá exclusivamente  por  meio  do sistema eletrônico  do 
Banco do Brasil,  com a  digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da 
proposta inicial de preços, a partir da data da liberação do Edital até o horário da abertura da sessão 
pública. 

Endereços eletrônicos:

   
 www.licitacoes-e.com.br

Portal eletrônico do Tribunal de 
Justiça  do  Estado  da  Bahia, 
www.tjba.jus.br,  opção 
serviços/licitações/pregão 
eletrônico.

Datas: 

Acolhimento das propostas a partir de XX/XX/XXXX
Abertura das propostas: XX/XX/XXXX  às XX:XX horas.
Início da sessão de disputa de lances: XX/XX/XXXX  às XX:XX horas.

Obs.:  Será  sempre  considerado  o  horário  de  Brasília  (DF)  para  todas  as 
indicações de tempo constantes neste edital.

Disponibilidade do Edital:

O edital  está disponível  através do link  www.licitacoes-e.com.br e do portal eletrônico do Tribunal  de 
Justiça do Estado da Bahia, www.tjba.jus.br, opção serviços/licitações/pregão eletrônico.

Dúvidas e Esclarecimentos:
 
1. Os interessados poderão encaminhar questionamentos e impugnações ao Núcleo de Licitação, através 
do endereço eletrônico  ccl@tjba.jus.br ou  através  de  fac-símile  (71  –  3372-1600/1643).  As  consultas 
respondidas  pelo  pregoeiro  estarão  disponíveis  na  página  www.licitacoes-e.com.br,  no  campo 
“MENSAGENS”, no link correspondente a este edital, para ciência de qualquer interessado.

2. Os licitantes deverão acompanhar o andamento da licitação através do endereço www.tjba.jus.br e na 
página  www.licitacoes-e.com.br em todas as suas etapas, até a sua finalização (homologação), ficando 
responsáveis pelo ônus decorrente da inobservância de quaisquer mensagens/informações emitidas pelo 
Núcleo de Licitação ou pregoeiro.

Endereço

Núcleo de Licitação
5ª Av. do Centro Administrativo da Bahia
Prédio Anexo ao Tribunal de Justiça da Bahia
Andar térreo, Sala 09.
CEP: 41.745-971
Telefones: 71-3372-1600/1601/1699/1643
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
NÚCLEO DE LICITAÇÃO

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 055/2019

1. PREÂMBULO

O  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA,   órgão do Poder Judiciário, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
13.100.722/0001-60,  situado na 5ª Av. do CAB (Centro Administrativo da Bahia - CAB), nº 560, Salvador- Bahia, CEP 
41.745-971,  através do Núcleo de Licitação,  situado no prédio anexo,  térreo, Sala 09,   torna público a quantos o 
presente edital virem ou dele conhecimento tomarem, que realizará licitação PE 055/2019, autorizada no processo 
TJ-ADM-2019/03980,  na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, do tipo menor preço, para o REGISTRO DE 
PREÇOS de bens,  conduzida por Pregoeiro designado através da Portaria nº 175/2018, publicada no Diário da Justiça 
Eletrônico,  edição  de  09/05/2018.  Esta  licitação  obedecerá,  integralmente,  as  disposições  da  Lei  Estadual  nº 
9.433/05,  Lei  Complementar  nº  123/2006,  das  Leis  Federais  nº10.520/02  e  8.666/93,  no  que  for  pertinente, 
Resoluções nº 07/05 e 229/16 do CNJ, além dos Decretos Judiciários nº12/03,  44/03, 13/06, 28/08 e 784/14 do 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

1.1. São partes indissociáveis deste Edital os anexos:

I.     Termo de Referência;
II.    Modelo de Proposta Comercial;
III.   Modelo de Termo de Nomeação de Preposto;
IV.    Modelo de Autorização para subcontratar;
V.     Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame;
VI.    Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor;
VII.   Modelo de Nota de Empenho
VIII.  Minuta de Contrato;
IX.    Modelo de Declaração de Enquadramento e de Atendimento às Exigências de Habilitação;
X.     Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar e/ou Contratar.
XI.   Modelo  de  Declaração  de  Cumprimento  ao  art.  1º  do  Decreto  Judiciário  nº  95/14  e 
Resolução do CNJ nº 229/16.

2. OBJETO

2.1. Contratação de serviços continuados de emissão de certificados digitais, sob demanda, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, prorrogável, incluindo validação presencial nas instalações do Contratante e/ou nos postos de atendimento da 
Certificadora, revalidação online de certificados já emitidos (caso ocorra) e fornecimento de tokens para emissão dos 
certificados da linha ICP-Brasil.

2.2. O valor máximo referencial da contratação será de R$ 1.926.260,74 (Um milhão, novecentos e vinte e seis 
mil, duzentos e sessenta reais e setenta e quatro centavos), conforme item 2.10 do Anexo I do edital.

2.3. A  despesa  decorrente  do  presente  instrumento  será  atendida  no  presente  exercício,  através  da  Unidade 
Orçamentária 2.04.601  –  FAJ,  Unidade  Gestora 0004  –  SETIM,  Atividade 2002/2034/2035,  Elemento  de 
Despesa: 3.3.90.40, Subelemento 40.02, Fonte 113/120/320/313.

2.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no SISTEMA DO BANCO DO 
BRASIL e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Estadual nº 9.433/05, Lei Complementar nº 123/2006 e 
das Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93, no que for pertinente, além dos Decretos Judiciários nº 12/03, nº 
44/03 e nº 13/06 do TJBA, Resolução nº 182/2013 do CNJ e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

4. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Somente serão admitidos a participar desta Licitação os interessados previamente credenciados perante o Banco 
do Brasil, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos.
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4.2 Não serão admitidas empresas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição ou cooperativas de 
mão de obra, nem as que estejam suspensas temporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública 
ou ainda as declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual nº 9.433/05.

4.3 Em consonância com o art. 200 da Lei Estadual nº 9.433/05, fica impedida de participar desta licitação e de 
contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data anterior 
à sua criação, haja sofrido penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha 
sido declarada inidônea para licitar e contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida. 

4.4.  É  vedado  ao  agente  político  e  ao  servidor  público  de  qualquer  categoria,  natureza  ou condição,  celebrar 
contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, 
ressalvadas as exceções legais, conforme o art. 125 da Lei Estadual nº 9.433/05.

4.5.  Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que não explorem atividade compatível com o objeto 
desta licitação.

4.6. É defeso ao servidor público transacionar com o Estado quando participar de gerência ou administração de 
empresa privada, de sociedade civil ou exercer comércio, na forma do inc. XI do art. 176 da Lei estadual nº 6.677/94. 

4.7.  Consoante o art. 18 da Lei estadual nº 9.433/05, não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da 
execução de obras ou serviços e do fornecimento de bens a eles necessários os demais agentes públicos, assim 
definidos  no  art.  207  do  mesmo  diploma,  impedidos  de  contratar  com  a  Administração  Pública  por  vedação 
constitucional ou legal.

4.8. Participação de consórcios:

4.8.1. Não será admitida a participação de empresas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição.

4.9. Participação de Cooperativas:

4.9.1. Fica vedada a participação de cooperativas fornecedoras de mão de obra, uma vez que o objeto do contrato, 
por sua natureza técnica e jurídica, torna-se incompatível com esta forma de organização (Termo de Conciliação 
Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União, de 5 de junho de 2003 e art. 4º da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG no 2, de 30 de abril de 2008).

5. CREDENCIAMENTO

5.1. O Banco do Brasil atuará como órgão provedor do sistema eletrônico.

5.2. O credenciamento da licitante será realizado através do Banco do Brasil, no prazo máximo de até 03 (três) dias 
úteis após a formalização do pedido e da entrega da documentação necessária.

5.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de senha pessoal e intransferível para acesso ao Sistema de Pregão 
Eletrônico, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S.A.
5.4. O credenciamento junto ao provedor  do  sistema funcionará como assinatura eletrônica e implicará para a 
licitante:

a) presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

b) obrigar-se  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome no  sistema  eletrônico,  assumindo  como  firmes  e 
verdadeiros seus lances e propostas, validando todos os atos praticados;

c) dever  de  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  do  Pregão, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios por inobservância  de qualquer  mensagem 
emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão.

5.5. O uso da senha de acesso  pela  licitante é de sua exclusiva responsabilidade,  incluindo  qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
A perda da senha ou a quebra do sigilo deverá ser comunicado imediatamente ao provedor do sistema, para imediato 
bloqueio de acesso.
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5.6.  Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: 3003-0500 ou 0800-
7290500 (Suporte Técnico).

6.  APRESENTAÇÃO ELETRÔNICA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1. A participação no Pregão dar-se-á pela digitação da chave de identificação e da senha privativa do representante 
da licitante, bem como pelo subsequente encaminhamento da proposta de preço, até a data e horário previstos no 
edital, exclusivamente por sistema eletrônico, quando então, encerrar-se-á, automaticamente a fase de recebimento 
de propostas.

6.2. Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio 
do sistema licitacoes-e.com.br, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições 
previstas neste Edital, bem como para o exercício do direito de preferência,  a sua condição de microempresa ou 
pequena empresa.

6.3. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada por meio do sistema eletrônico, a partir da data de 
liberação do Edital no sistema do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br) até o horário limite para o 
início da sessão pública, que se dará pela abertura das propostas.

6.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em 
vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital e seus anexos, 
sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação, observando ainda:

a) O prazo de validade da proposta comercial não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados 
da data da abertura das mesmas pelo pregoeiro, definida neste edital.

b) Os preços apresentados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias ao cumprimento do objeto 
desta licitação, tais como impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros 
e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto 
licitado.

c) A responsabilidade quanto aos produtos ofertados é exclusivamente da licitante, que deverá certificar-se se o 
mesmo atende às exigências do instrumento convocatório sob pena de, em caso negativo, sofrer as sanções 
previstas no item 18.

d) O valor global máximo para contratação foi estimado em R$ 1.926.260,74 (Um milhão, novecentos e 
vinte e seis mil, duzentos e sessenta reais e setenta e quatro centavos).

e) Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a condição de 
pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento 
das faturas.

 f) Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação 
das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

g)  Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento, nem propostas com 
preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

7. SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS 
PROPOSTAS

7.1. Até a abertura da sessão a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

7.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas que devem estar em consonância com as especificações e condições detalhadas pelo 
edital.

7.3. Iniciada a sessão pública do Pregão Eletrônico, não cabe desistência da proposta, conforme art. 121, inciso X da 
Lei Estadual nº 9.433/05 e Decreto Judiciário nº 44/2003. 
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7.4. O pregoeiro verificará as propostas e seus respectivos anexos, eventualmente inseridos ao sistema, avaliando a 
compatibilidade da oferta, podendo realizar diligências quando forem necessárias, desclassificando as ofertas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

7.5. A desclassificação da proposta será sempre motivada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes e interessados. 

7.6. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

7.7. Só participarão da fase de lances os licitantes que forem previamente classificados.

7.8. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do 
sistema eletrônico após o encerramento da disputa de lances. 

8. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS E JULGAMENTO

8.1.  Aberta a sessão de disputa de lances com a divulgação pelo sistema eletrônico das propostas classificadas, o 
pregoeiro convocará os licitantes para apresentarem lances, cujo tempo fixo será de 10(dez) minutos e o tempo 
aleatório, determinado pelo sistema, de 0 (zero) a 30 (trinta) minutos.

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário estabelecido e as condições de aceitação.

8.3.  O sistema rejeitará automaticamente os lances cujos valores forem superiores ao último lance registrado pela 
licitante.

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 
primeiro lugar.

8.5.  Nesta fase, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance de valor considerado inexequível.

8.6.  A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para 
efeito da classificação final.

8.7. Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado 
para a contratação.

8.8.  Após este ato,  será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas,  exclusivamente pelo critério de 
menor preço global.

8.9. Durante o transcurso  da sessão,  os licitantes  serão informados,  em tempo real,  do valor  do  menor  lance 
registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.

8.10. No  caso  de  desconexão  do  pregoeiro  com  o  sistema,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  pregão,  e 
permanecendo o mesmo acessível aos licitantes, a etapa terá continuidade para a recepção de lances, devendo o 
pregoeiro, assim que for possível, retomar sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

8.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 
suspensa e terá reinicio somente após 30 (trinta) minutos da comunicação expressa aos participantes.

8.12.  Quando a desconexão persistir  por tempo superior a  2 (duas) horas, a sessão do Pregão Eletrônico será 
suspensa e somente terá reinício no dia e horário previamente fixado no sistema eletrônico do Banco do Brasil 
(www.licitacoes-e.com.br).

8.13.  A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema 
eletrônico, após o que transcorrerá o período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.14.  Alternativamente  ao  disposto  no  item  anterior,  poderá  o  pregoeiro,  mediante  justificativa  devidamente 
registrada  em  Ata,  antecipar  o  encerramento  da  sessão,  desde  que  transcorrido  o  tempo  mínimo  de  50% 
(cinquenta por cento) do previsto inicialmente no edital para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de 
aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de até 30 (trinta) minutos, findo o 
qual será encerrada a recepção de lances.
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8.15. No caso  da adoção do rito  previsto  no item anterior,  encerrada a etapa competitiva,  o  pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor 
valor, bem assim decidir sua aceitação.

8.16. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 
oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

8.16.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Instrumento 
ou que consignarem preço global final superior aos praticados no mercado ou, quando for o caso, superiores 
ao estimado máximos definido no item 6.4 “letra d”.

8.16.2. Serão também desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexequíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove  que  os  custos  dos  insumos  são  coerentes  com  os  de  mercado  e  que  os  coeficientes  de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.

8.17. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita desde que atenda todas as condições deste Edital e seu 
preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado. 

8.18. O pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando 
for  o  caso,  após  a  negociação  e  decisão  acerca  da  aceitação  do  lance  de  menor  valor,  a  proposta  que,  em 
consonância com as especificações contidas neste edital, apresentou o menor preço.

8.19. Em caso de empate ficto, será assegurado, nos termos da Lei  complementar nº 123/06, a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, 
nos termos que se seguem: 

8.19.1. Entende-se por empate ficto a situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.19.1.1. O disposto no item 8.19, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.19.2. Nesta  hipótese,  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem classificada  poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado. 

8.19.3. O direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.19.4. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, ou se 
sua oferta não for  aceita,  ou se for  inabilitada,  será concedido idêntico  direito  à  microempresa ou empresa de 
pequeno porte subsequente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, até a apuração de uma 
proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital. 

8.19.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nos itens anteriores, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda às exigências editalícias em 
sua integralidade.

8.20. A licitante detentora da melhor oferta deverá comprovar a situação de regularidade na forma prevista no edital, 
devendo a comprovação se dar, no prazo estabelecido no edital, mediante a remessa da documentação via fax ou e-
mail,  com o  encaminhamento  do  original  ou  cópia  autenticada  no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis  do 
encerramento do Pregão, sendo, inclusive, condição indispensável para a contratação.

8.20.1. O não encaminhamento dos documentos exigidos no item acima, dentro do prazo estabelecido 
ensejará a desclassificação ou inabilitação da licitante, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais cabíveis.

8.20.2. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não implica na inabilitação automática da licitante 
em face do disposto no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência 
de restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital. 
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8.20.3. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,  a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 
efeito,  de  certidão negativa,  aguardando-se os  prazos  de  regularização fiscal  para a  abertura da fase 
recursal.

8.20.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, devendo o licitante ser declarado inabilitado, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

8.21. Se a oferta de menor valor não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências editalícias, o pregoeiro 
examinará  a  oferta  subsequente,  na  ordem  de  classificação,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  à 
habilitação do proponente,  e  assim sucessivamente,  até a apuração de uma proposta que atenda às  condições 
estabelecidas no edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedor.

8.22. Na situação prevista no item anterior, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor. A negociação será feita através do sistema e poderá ser acompanhada em tempo real pelos 
demais participantes.

8.23. Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, a licitante será 
declarada vencedora, devendo-se observar o disposto nos itens 12.4 a 12.10 e 13.1. deste edital.

8.24. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

8.25.  Quando todas as propostas forem desclassificadas,  o pregoeiro poderá suspender o Pregão e estabelecer, 
imediatamente, um novo prazo de até 30 (trinta) minutos para o recebimento de novas propostas. Persistindo os 
vícios constatados o pregoeiro (a) deverá declarar a licitação fracassada.

8.26. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações relativas à sessão 
pública  do Pregão deverá constar  da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das demais formas de publicidade 
previstas na lei.

8.27. Os atos essenciais do Pregão Eletrônico serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de 
sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente.

8.28. Para a  contratação, será observada,  em caso  de  negociação,  proposta de preços  readequada ao que foi 
ofertado no lance eletrônico.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A licitante detentora da melhor oferta deverá apresentar nova proposta, no prazo de até 03 (três) horas 
da convocação do pregoeiro, reajustada ao último lance e comprovar a situação de regularidade na 
forma prevista no edital. Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se 
que contenham índice e folhas numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou logomarca da licitante.

9.1. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o pregoeiro irá 
avaliar as condições de habilitação da licitante. A proposta de preços, formulada pela empresa vencedora da disputa 
de lances, os documentos de habilitação, a procuração e demais declarações deverão ser apresentados, com 
preços atualizados em conformidade com o lance vencedor, através do fac-símile nº 71-3372-1602, 71-
3372-1617, ou 3372-1877 ou via e-mail para o endereço ccl@tjba.jus.br.

9.2.  Os documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser entregues,  no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
contados, também, a partir do encerramento da etapa de lances, ao Núcleo de Licitação, no endereço 5ª Av. do CAB 
(Centro Administrativo da Bahia - CAB), Edifício Anexo ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, nº 560, andar 
térreo, Salvador- Bahia CEP 41.745-971, como condição para a contratação.

9.3. Caso seja o 1º arrematante desclassificado, será convocado, pelo pregoeiro, respeitada a ordem classificatória, a 
licitante subsequente, para a apresentação de nova proposta comercial e documentos de habilitação. Os mesmos 
deverão ser apresentados em igual prazo exigido do 1º arrematante, contados da data da convocação do pregoeiro 
no chat de mensagens, respeitando-se o princípio da isonomia.
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9.4. O não encaminhamento dos documentos exigidos nos subitens supracitados dentro do prazo estipulado, ensejará 
a desclassificação ou inabilitação da licitante, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais cabíveis.

10. PROPOSTA COMERCIAL 

A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, emendas, ressalvas, 
borrões, rasuras ou entrelinhas, e dela deverá constar: 

a) Identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante legal da proponente, referência a esta 
licitação, número de telefone, endereço, dados bancários, número de fax e indicação de endereço eletrônico (e-
mail); 

b) Preço  para  a  quantidade  total  demandada,  em  consonância  com  o  modelo  sugerido  no ANEXO  II, 
expressando, em moeda nacional, os valores  unitário e global para cada item,  com apenas duas casas 
decimais. Caso o resultado final (preços x quantidade) resulte em dízima, a licitante deverá apresentar uma 
nova proposta, no prazo estabelecido no item 9, que resulte em apenas duas casas decimais, cujo valor deverá 
ser inferior ao inicialmente proposto. 

c) Descrição clara do objeto cotado, em conformidade com as especificações técnicas constantes do ANEXO I 
do Edital – Termo de Referência.  

d) Declaração de garantia da operacionalidade dos certificados,  conforme estipulado no item 3.4 do Anexo I do 
edital Termo de Referência;

e) A licitante deverá apresentar as declarações constantes dos Anexo IX e X, que correspondem à Declaração 
de Enquadramento e de Atendimento às Exigências de Habilitação e de Desimpedimento de Licitar 
ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas (art.  185, III, da Lei 
Estadual 9.433/05.), bem como a Declaração de Cumprimento ao art. 1º do Decreto Judiciário nº 
95/2014, prevista no Anexo XI.

Obs. Sendo  constatado,  mesmo após  a  contratação,  que  houve  falsidade  na  retromencionada 
declaração, a licitante ou contratada sujeitar-se-á às sanções previstas nos art. 184, inciso V, 186 e 
195 da Lei nº 9.433/05.

11. HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação no presente Pregão a licitante arrematante deve apresentar, nos prazos indicados no item 9, 
os documentos, no prazo de validade, em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para 
ser autenticada pelo pregoeiro ou sua equipe de apoio, em nome da licitante, com um único CNPJ, em envelope 
lacrado, no qual possam ser identificados os nomes ou razão social, modalidade, número e data da licitação, podendo 
o pregoeiro, antes da homologação, solicitar o documento original para verificação, OBSERVANDO AINDA:

a) Se o licitante for a matriz da empresa, todos os documentos devem estar em nome da matriz;

b) Se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, dispensada a apresentação dos 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente sejam emitidos somente em nome da matriz.

c) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica, quando exigidos, podem ser apresentados em 
nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante.

d) Datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de abertura do envelope que contém os 
documentos, quando não houver prazo diverso estabelecido pela instituição expedidora.

11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, comprovada mediante a apresentação:

a) Inscrição no Registro Público, no caso de empresário individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em 
vigor, devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, 
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no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício.

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País,  e  ato de registro  ou autorização  para funcionamento expedido pelo  órgão  competente,  quando a 
atividade assim o exigir.

e) Certidão expedida pela Junta Comercial, no caso de empresas ali registradas, para comprovação 
da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, (Art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio) ou Certidão específica do Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, nos demais casos.

11.2. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, comprovada mediante a apresentação de:

Regularidade Fiscal:

a)   prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b)   prova de inscrição no Cadastro  de Contribuinte Estadual,  relativo  ao domicílio  ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c)   prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do licitante;

d)   Certidão  Negativa  (ou  positiva  com  efeitos  de  negativa)  de  Débitos  Relativos  às  Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, relativa a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e a inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional de Seguridade Social, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal;

e)   Certidão Conjunta Negativa (ou positiva, com efeitos de negativa) de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à  Dívida Ativa da União, emitida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,  sendo este último datado dos últimos 180 dias, desde que 
outro prazo não esteja estipulado neste documento;

f)    prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  mediante  a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.

Obs.:  O licitante que possuir as Certidões referidas nas letras “d”  e  “e” , dentro do prazo de validade nelas 
indicadas,  poderá apresentá-las conjuntamente.  Entretanto,  se tiver apenas uma das certidões ainda no 
prazo de validade, terá que emitir  a certidão que entrou em vigência em 03/11/2014 (Portaria Conjunta 
PGFN e RFB nº 1.751) e abrange todos os créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN:

Certidão Negativa (ou Positiva, com efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais 
e da Dívida Ativa da União, com prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados de sua emissão.

Regularidade Trabalhista:

a) Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela 
Justiça do Trabalho, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011.

11.2.1.  A prova da inscrição a que se referem os itens  “a” e  “b”, da regularidade fiscal, será suprida com a 
apresentação das certidões a que se referem os itens “c” e “d”, respectivamente, se estas contiverem o número de 
inscrição da licitante.

11.2.2.  As microempresas e empresas de pequeno porte,  beneficiárias  do tratamento diferenciado e favorecido 
previsto  na  Lei  Complementar  nº  123/06,  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, comprovada mediante apresentação de:

11.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, emitida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida nos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, 
caso o documento não consigne prazo de validade.
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11.3.2. Apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício financeiro, já exigível, 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante podendo ser atualizada por índices oficiais na 
hipótese de encerrados a mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, vedada à substituição por Balancetes 
e Balanços Provisórios. 

11.3.2.1. O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de fotocópia autenticada do Termo de Abertura e 
de Encerramento, extraídos do LIVRO DIÁRIO, devidamente registrado na Junta Comercial, sendo que para 
as Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço na forma da lei, cópias da 
publicação de:

I.    Balanço Patrimonial;
II.    Demonstração do Resultado de Exercício;
III.    Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos;
IV.    Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido;
V.    Notas Explicativas do Balanço.

As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente 
assinado pelo contabilista e pelo titular ou representante legal da entidade e registrado no órgão competente, para 
atendimento da exigência do Inciso I, art.102, da Lei 9.433/2005.

11.3.3. Demonstração de patrimônio líquido no montante mínimo de 5% (cinco) do valor a ser contratado,   relativo 
à data de apresentação da proposta, na forma da Lei.

11.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, mediante apresentação de:

11.4.1  Comprovação do credenciamento do licitante como Autoridade Certificadora ou como Autoridade de Registro, 
mediante apresentação do despacho de deferimento assinado pelo Instituto de Tecnologia da Informação - ITI e/ou 
da respectiva publicação no Diário Oficial da União , nos termos exigidos no item 2.10 do Anexo I do edital.

11.5. DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, conforme modelo 
constante do ANEXO VI deste Edital.

11.6.  O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC,  expedido pela Secretaria de Administração do Estado da 
Bahia/SAEB, no seu prazo de validade,  poderá substituir  todos os documentos relativos à habilitação,  exceto os 
concernentes  à  Qualificação  Técnica,  quando  exigida,  condicionado  à  verificação  da  validade  dos  documentos 
cadastrais,  através  do  sistema  SIMPAS.   Caso  o  CRC  consigne  algum  documento  vencido,  o  licitante  deverá 
apresentar a versão atualizada do referido documento no envelope de habilitação.

12. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

12.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do Pregão, qualquer cidadão 
ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

12.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil.

12.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.

12.4. Declarado a licitante vencedora, ou se for o caso, saneada a irregularidade fiscal nos moldes do subitem 
8.20.3., qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, no 
prazo de 10 (dez) minutos, no sistema eletrônico, com o registro da síntese de suas razões, sob pena de, em se 
não observando este prazo, decair o direito de recurso, e consequentemente, na adjudicação do objeto da 
licitação à licitante vencedora.

12.4.1. Caso não seja declarado o vencedor da disputa imediatamente após o encerramento da 
sessão, o pregoeiro divulgará, no sistema eletrônico, a data e horário em que será feita a proclamação 
declaratória do vencedor, para que seja iniciado o prazo recursal.

12.5. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de até 03 (três) dias 
úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,  sendo-lhes 
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assegurada vista imediata dos autos, no Núcleo de Licitação, 5ª Av. do CAB (Centro Administrativo da Bahia - 
CAB), Edifício Anexo ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, nº 560, térreo, Salvador- Bahia CEP 41.745-971.

12.6. Ao pregoeiro caberá receber, examinar, instruir e decidir sobre os recursos, considerando que, quando mantida 
a sua decisão, deverá encaminhar os autos instruídos à autoridade superior, no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
tendo esta autoridade o mesmo prazo para deliberação final.

12.7. O  pregoeiro  não  conhecerá  o  recurso  apresentado  fora  do  prazo  legal  e/ou  subscrito  por  pessoa  não 
credenciada ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

12.8. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.

12.9. Acolhido o recurso pelo pregoeiro ou pela autoridade competente, importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. Não havendo a manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

13.2. Ocorrendo  a hipótese  prevista  no  item 12.6.  e  sendo  mantida,  pela  autoridade superior,  a  decisão do 
pregoeiro, após seu julgamento, o objeto será adjudicado à proponente vencedora, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório.

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

14.1. Dos prazos

O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses,  a contar da data da publicação no Diário de Justiça 
Eletrônico – DJE, podendo ser prorrogado mediante aditamento específico do instrumento, observadas as hipóteses 
admitidas no artigo 141 da Lei Estadual nº 9.433/05, desde que:

a) A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao menos, uma das hipóteses do art. 141 
da Lei estadual nº 9.433/05.

b) A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e 
será realizada através de termo aditivo, antes do termo final da Carta Contrato.

14.1.1.  A publicação resumida do contrato no Diário da Justiça Eletrônico é condição para a sua eficácia e 
validade, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias corridos da sua assinatura.

14.1.2.  O prazo da implementação e disponibilidade dos serviços está disciplinado na Dinâmica da Execução 
indicada no  item  item 3.2  do Anexo  I  do  edital  (Termo de Referência),  devendo obedecer  os prazos e 
condições estabelecidas no Acordo de Nível de Serviço constante no item 3.2.1 do Anexo I do edital.

14.1.3. Como  condição  para  celebração  do  contrato,  o licitante  vencedor  deverá  manter  todas  as 
condições de habilitação.

14.1.4. O prazo para a adjudicatária assinar o termo de contrato é de até 05 (cinco) dias úteis, após a sua 
notificação, sob pena de decair em caso de desídia, o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no edital, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.

14.1.5. Se a  ADJUDICATÁRIA, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
ajuste,  é facultado à Administração, examinar  e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes,  na 
ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente.

14.1.6. Para  a  assinatura  do  contrato,  a  empresa  será  representada  por  sócio  que  tenha  poderes  de 
administração, apresentando o contrato social da empresa e suas alterações, ou por procurador com poderes 
específicos, conforme indicado na sua proposta de preço.
14.1.7. Será exigida da CONTRATADA, em garantia de plena, fiel e segura execução de tudo o que se há 
obrigado, a prestará caução correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor global do objeto contratado, 
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em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, cuja liberação ou restituição dar-
se-á após a expiração do instrumento contratual, nos termos do item 3.12 do Anexo I.
14.1.8. A  Contratada deverá apresentar  no ato  da assinatura do contrato  a  relação dos seus postos de 
atendimento para validação presencial existentes no Estado da Bahia, compreendendo o atendimento de, no 
mínimo, 75% das microrregiões do estado e conforme estabelecido na “Tabela 1 – Mesorregiões e Quantidades 
Mínimas  de  Postos  de  Emissão  de  Certificados”  do  Anexo  I  do  edital,  acompanhada  da  publicação  dos 
despachos  do  Instituto  de  Tecnologia  da  Informação  –  ITI  autorizando  o  funcionamento das  respectivas 
instalações técnicas. Durante a execução do contrato, caso exista a desativação de algum desses postos de 
atendimento relacionados, a Contratada fica obrigada a ativar novo posto na mesma mesorregião em até 30 
(trinta) dias corridos, da data de desativação do posto, contados a partir da data de emissão da respectiva 
autorização de funcionamento pelo ITI.

14.2. Das alterações contratuais

A  CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1º do 
art. 143 da Lei Estadual nº 9.433/05.

14.2.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá ser realizado sem a devida motivação ou exceder o limite 
estabelecido no subitem anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

14.2.2. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila,  
dispensando a celebração de aditamento.

14.3. Da subcontratação

14.3.1. É admitida a subcontratação mediante prévia e expressa anuência do Contratante, sem prejuízo de suas 
responsabilidades contratuais  e legais,  para parcelas acessórias da execução dos serviços,  tais como a validação 
presencial de certificados digitais nas comarcas onde não dispuser dos meios necessários, sendo imprescindível que 
as Instalações Técnicas da Subcontratada estejam também autorizadas pelo ITI, e sendo vedada a subcontratação 
total do objeto.

14.3.2. O  CONTRATANTE não se responsabiliza  por nenhum compromisso assumido pela  CONTRATADA com 
terceiros.

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O processo para pagamento da fatura observará o roteiro detalhado a seguir:

15.1. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

15.1.1. O pagamento devido à empresa contratada será efetuado, através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura,  em consonância com o 
disposto no art. 6º, § 5º; art. 8º, XXXIV; art. 79, XI, “a”; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual nº. 9.433/05, e  
conforme disciplinado no item 3.7 do Anexo I do edital.

15.1.1.1.  A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a 
conclusão  da etapa  do  aceite  definitivo,  indicativo  do cumprimento pela  CONTRATADA  de  todas  as  obrigações 
pertinentes ao objeto contratado,  acompanhadas da documentação probatória pertinente, relativa ao recolhimento 
dos impostos relacionados com a obrigação, conforme item 3.6 do Anexo I do edital. 

15.1.1.2.   Tratando-se de contrato de serviço sob demanda, não haverá faturamento nos meses em que 
nenhum certificado tiver sido emitido, conforme item 3.6 do Anexo I do edital.

15.1.1.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da 
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
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ficará  sobrestado  até  que a  CONTRATADA providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE.

15.1.1.4.  A atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pelo  contratante,  em caso  de  mora,  será 
calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE, pro rata temporis.

15.2. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

15.3.  A  nota  fiscal  deverá  ser  emitida  em  nome  do  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DA  BAHIA,  CNPJ: 
13.100.722/0001-60. End. 5ª Av. do CAB, 560, CEP-41.745-971 – Salvador-Bahia.

15.4.  Caso tenha ocorrido discussão sobre os valores e a  contratada tenha direito à  complementação, deverá 
apresentar Nota Fiscal Complementar, cuja liquidação e pagamento ocorrerá nos mesmos prazos previstos no item 
seguinte, desde que mantida a regularidade fiscal.

16. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA, REAJUSTAMENTO E REVISÃO.

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da 
proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual nº 9.433/05, 
será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.

17. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1. Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 
da  Lei  estadual  9.433/05,  ficando  esclarecido  que  a  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do 
CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.

17.2. O adimplemento da obrigação contratual  por parte da  CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do 
serviço, a realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja 
vinculada à emissão de documento de cobrança, consoante o art. 8º, inc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05. 

17.3. Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a 
fim de aferir se os serviços ou fornecimentos foram efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, 
conforme o art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05.

17.4. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no TERMO DE REFERÊNCIA.

17.4.1. Se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das 
obrigações acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo ao recebimento definitivo;

17.4.2. Quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, 
não  for  possível  proceder-se  a  verificação  imediata  de  conformidade,  será  feito  o  recebimento  provisório, 
devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

17.5. O  recebimento  definitivo  de  obras,  compras  ou  serviços,  cujo  valor  do  objeto  seja  superior  ao  limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.

17.6. Tratando-se  de  equipamentos  de  grande  vulto,  o  recebimento  definitivo  far-se-á  mediante  termo 
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

17.7. Esgotado o prazo total  para conclusão do recebimento definitivo  sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos.

17.8. Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo,  a  CONTRATADA estará habilitada a apresentar as 
nota(s) fiscal (is)/fatura(s) para pagamento.

18. DOS ILÍCITOS E PENALIDADES

18.1. Licitantes e contratadas cumprirão, rigorosamente as condições estabelecidas neste edital, seus anexos e na 
proposta vencedora, para a participação neste certame e fornecimento do objeto desta licitação, inclusive obrigações 
adicionais estabelecidas neste edital.
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18.2. As sanções serão aplicadas levando-se em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos advindos para 
a  Administração  Pública  e  a  reincidência  na  prática  do  ato,  após  regular  processo  administrativo,  desde  que 
assegurado o direito de defesa.

18.3.  Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184 e 185, da Lei nº 9.433/04,  sujeitando-
se os infratores, às cominações legais, previstas na  Lei Estadual 9.433/05,  especialmente as definidas no art. 186 
do mesmo diploma, bem como as condutas previstas na legislação específica, especialmente a Lei nº 10.520/02, art. 
7º e Decretos Judiciários nº 12/2003 e 44/20003.

18.4  À adjudicatária  e  à  contratada,  nas  hipóteses  de  recusa  da  assinatura  do  contrato  ou  instrumento 
equivalente e de inexecução contratual,  seja  parcial  ou total,  inclusive por atraso injustificado na execução  do 
contrato, serão aplicadas, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, e de outras cominações legais, a qualquer 
tempo, MULTA DE MORA: 

VI. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de  descumprimento total da obrigação 
principal, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato;

VII. em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal,  será aplicado  o percentual de  0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado e de,

VIII. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo.

18.4.1. Na hipótese do item anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global 
do contrato, deverá salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas em  lei.

18.4.2.  Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada aquela que 
coadjuva  a  principal,  deverá  ser  observado  o  que  for  estipulado  no  ANEXO I –  Termo  de  Referência  deste 
instrumento convocatório.

18.4.3. Na hipótese da contratada negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data 
de sua convocação, será aplicada multa percentual   10% (dez por cento)   incidente sobre o valor global do contrato.  

18.4.4. As multas previstas neste artigo não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

18.4.5.  À Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à  CONTRATADA o 
valor de qualquer multa, aplicada após regular processo administrativo, por ventura imposta, sendo que se o valor da 
multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença que será 
descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administração  ou,  ainda,  se  for  o  caso,  cobrada 
judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia contratual, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

18.6. Serão punidos com a pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE CADASTRAR E LICITAR E 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO aos que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos 
VI e VII do art. 184 e incisos I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei Estadual nº 9.433/05.

18.7. Serão punidos com a pena de DECLARAÇAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que seja  promovida  a 
reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos 
I a V do art. 184 e incisos II, III e V do art. 185 da Lei Estadual nº 9.433/05.

19. RESCISÃO

19.1. A  inexecução total  ou  parcial  do contrato  enseja  a  sua rescisão,  com as consequências  contratuais  e  as 
previstas em lei ou regulamento.

19.2. O CONTRATANTE ao longo da vigência do contrato poderá rescindi-lo conforme disposto no art. 168, da Lei 
nº 9.433/05, motivadamente, desde que seja a CONTRATADA notificada, por escrito, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.
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19.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167, da Lei nº 9.433/05, sem que haja 
culpa da  CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a:

a) devolução da garantia;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) pagamento do custo da desmobilização.

19.4. No caso de rescisão determinada por ato unilateral da CONTRATADA ficam asseguradas à CONTRATANTE, 
sem prejuízo das sanções cabíveis:

a) execução dos valores das multas e indenizações devidas à CONTRATANTE;
b) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

19.5.  O  contrato  poderá  ser  rescindido  por  acordo  entre  as  partes,  desde  que  haja  conveniência  para  o 
CONTRATANTE, consoante o disposto no inciso II do art. 168 da Lei nº 9.433/05.

20. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO

20.1. O Tribunal de Justiça do Estado da Bahia se reserva ao direito de, com base no art. 122 da Lei Estadual nº 
9.433/05, revogar esta licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente 
comprovado,  pertinente  e  suficiente  para  justificar  a  decisão.  Deverá,  por  outro  lado,  anulá-la  se  constatada 
insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 

20.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente licitação, 
ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente à licitante/contratada.

20.3. A Adjudicação e a homologação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

21.  DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, se necessário, 
modificar  este  Edital,  hipótese  em  que  deverá  proceder  a  sua  divulgação,  reabrindo-se  o  prazo  inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

21.2. É facultado ao pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório e a aferição do bem ofertado, bem como 
solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a esclarecer dúvidas ou a fundamentar 
decisões.

21.3. Os erros materiais irrelevantes serão objetos de saneamento, mediante ato motivado do pregoeiro, sendo 
permitido a juntada posterior de documentos, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da 
apresentação da proposta.

21.4. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos.

21.5. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá sanar, relevar falhas, omissões ou erros meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 
legislação pertinente.

21.6. Todas as declarações constantes dos anexos, parte integrante deste edital, devem ser preenchidas e enviadas 
junto à documentação de habilitação e a proposta comercial.

21.7. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação em vigor, conforme previsto no 
item 3 do edital.

21.8. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação.

21.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, Estado 
da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Salvador,  17 de outubro de 2019.

                Vitor Augusto Viena   Victor Martins Rocha Lima
              Coordenadora de Licitação    Chefe do Núcleo de Licitação
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